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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e 
Administrativos de Osasco submete ao Conselho a indicação de 
Demétrio da Fonseca para, na categoria de Professor I, lecionar a 
disciplina "Contabilidade Bancária e Seguros”, junto ao 
Departamento de Contabilidade do Curso de Ciências Contábeis. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é bacharel em Ciências Contábeis - 1978 e 
possui o grau de licenciado no Curso de Formação de Professores da 
Disciplinas Específicas de 2° Grau - 1979, habilitando-o para 
lecionar as disciplinas Contabilidade e Custos, Administração e 
Controle e Direito e Legislação, pela Faculdade de Administração e 
Ciências Contábeis "Campos Salles". 

Estudou no bacharelado as disciplinas Contabilidade Bancária 
I e II num total de 90 h/a. 

Proferiu palestra a alunos do Curso Técnico em Contabilidade 
do Colégio “São Luiz”, recebeu Medalha da Lapa por serviços 
prestados à comunidade lapeana e foi homenageado espacial na 
semana "Campos Salles". 

Escreveu em co-autoria o livro Contabilidade Bancária, que a  
se encontra na 6ª Edição. 

A grade horária apresentada é compatível com a Del.CEE nº 
10/86. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Demétrio da Fonseca para, na 
categoria de Professor I, lecionar a disciplina “Contabilidade 
Bancária e  
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Seguros”, na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 
Osasco, até o final do ano letivo de 1991. 

Eventual renovação de autorização dependerá de enriquecimento 
curricular na área de sua atuação docente. 

São Paulo, 27 de julho de 1989. 

 

a) Consº João Gualberto de C.Meneses 
Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Elmara Lúcia de Oliveira Bonini,  Newton César 
Balzan e João Gualberto de Carvalho Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 06/9/89. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


